
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 081/2026/GP/CMC 

Cuiabá-MT, 20 de fevereiro de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos 

de Leis Complementares, aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 043. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997, PARA 

INSTITUR ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA – IPTU PARA IMÓVEIS DE USO EXCLUSIVAMENTE 

RESIDENCIAL SITUADOS EM LOGRADOUROS NÃO PAVIMENTADOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: 

ASSEGURA ÀS SERVIDORAS MUNICIPAIS GESTANTES, PUÉRPERAS E 

ADOTANTES A PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO SUBSTITUTIVO TEMPORÁRIO DAS 

VANTAGENS REMUNERATÓRIAS CONDICIONAIS, VARIÁVEIS E DE VERBAS 

INDENIZATÓRIAS HABITUAIS NÃO PERCEBIDAS DURANTE A LICENÇA-

MATERNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei Complementar de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 494, DE 18 DE 

JANEIRO DE 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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